
•••IGl'W.tTtJRil :

.hDO� , .sseoo

•

( PUBL'Cil - 8ft

)
;is Quartas e lIab

bado•.

Annuncios II 40 r� !Il1r lioll

, f.lha anlSi tiO reis.
Trimestre. . �500 FOLHA POLITICA E NOTICIO$A .

Semestre . 4JflOO

, "'..

DIRECTOR

MaâOe1 "José de Oliyeira.
REDACTORES - DIVERSOS.

.4on.l. De.terro. -8abbado.0 de ••do de .8' •.

I

1P1\ffiTlI ®IrlFlliClllUL.
- ... -

I{EL��'rORIO
,que o Ex.... Sr. Prellldente da Pro

... Inel. de .an&. Ca'harloaDr • .Ioa

..m_llandelr. de Gou ...�., tllrl51.
• �..e...blé. le811i11ativM provi IIcl -

ai; no acto d.. abertllra de •••••�.

.•a. .r4Iaarl. eaa •• de Mar".4e
:18'..

.

(Continuarão do n. 3�).
Fortalez••.

Achiio se todas em estado de ruin a, c

desarti lha das. Em t O de Fevereiro findo
nomeei uma cornmissüo composta do Ca
pitão de mar e guerra Bernardo Alves de
�ourfl, Coronel Manoel José de Souza e

Conceicão. Alft::res Paulino Pompilio de
Araujo Pinheiro, Major d'Engenheirr» Sebas
tino de Sonsa e M('llo, c cidudào Wpnce' láo
Martins da Costa, parn proceder a um minu
cioso exame sobre o estado das Fortalezas
·d'esta Província. e com especialidade a dll
Barra do Sul e Santa Cruz. apresentando o

orçílroentn das desp�zas a fazl�r-se com o con

certo de carln ulTla. O resultado d'es�n com
m1ssão acaba de me s"r presente. Tendo o

Governo Imperial conhecidu a nenhuma u

tilid.,de do ediftcill inti lulado- Fortal:::za de
S. JOã"-CJue aliás é uma trincheirll, colln
cado (J1�rn do Estreito. determinei que fosse
supprirr.ido o commando que alli existia, or,
derlilndo e5111 Presidencia, em vista de seme

lhante aulllrisaç<io, ql1� se removesse para li

FortilleziI de Silnta Cruz lona ii polvora, que
n"lq!lE'lla se Ilchav;) drpositilJa.

Está-se n'esse seniço.

Marloha.

A Cílpilflnia cio Porto continúrI sob n ciro
cumspecta e nH,ito intelligente direcçilo do
C"pitfio UP Milr e Guerra, R ... rnardu Alves de
Molllril. O p 's ..oal UH I.' DÍI iZdo dl1 compa
nhia de -\prllndizt's Muillheirns cornpõe-se
iI('tllallll 'nte ue lllTI CrlllililO T,'n�nte Cem
mant.hllJt�; um primeiro Cirurgião; 11m Of
licia I de Fazenda: lJ 111 Fie I; 1I!lI EII fermei
ro; um 2. o sargl'nto reformado, servifldo
de gUilrdldn. um cabu, dOlls IlIIpt'riaes Mil
rinheiros Je primllira classe, um de �egun
do, e dou.; cosinheiros, falt!'lndo ainda para
o seu estado completo. um omcial subalter
no. Conta esta Jivizão cincoenlll e seis a-

prendizes, e tem tido algum desenvolvimento.
Ha, alem u'esta Divisão, uma segunda, na

Laguna, compondo se o seo pessoal de um

2. o Tenente reformado, commandante, um

olliclal ds Fazenda de 3.' classe, 11m 2.° Sar
gt;nlO do corpo de lrnperiaes Milrinheiros,
servindo de Mestre, um Imperial Marinheiro
de classe superior, servindo de Guardião. um
dito de 1.' classe, e de 28 aprendizes. Teu
do o Governo Imperial contraotado o Hou
tor Poro Medicina José Antonio Ferreira da
Hocha , para Medico d'esta Oiviz;'iO I! havendo
elle entrado em exercício, requereo-me ulti
marnente um mez de licença para tratar de
sua saude, a qual lhe sendo concedida, reti
ra-se para o Rio de Janeiro, deixando COIDO
seu substituto ua mesma Divisao o Pharma
ceutico Americo Antonio da Costa .

�a'Ve.a••••

Entrarào no porto d'esta riJa!lp, durante o

anno findo, 71 Vapores. 'B(igllP's Bar.cas.9
Brigue!', 2 Polaciols, 3 Brigues Escunas, 27
Patachos, "- Escunas, 4 SlJILllCaS e 295 Hia
ales, lodos nacionnes, e 1 Vapor, t Galera,
t 1 Brigues barca!', t 6 Brigues, 2 Polacas. I

Brigue Escuna, ti Patachos, 9 Escunas, 5
Surnacas, e 2 Lúgures, estrangeiros com a

sornma total de60:875 leneladas .

S'lh!rào do mesmo perto tl4 vapores, "
Brigues Barcas, 8 Brigues, � Polacas, 3 Bri
gues Escunas, 24 Patachos, 5 Escunas, "
Sumacas, 278 Hiates, e t Lúgur, naciona
es : bem como I Vapor, 1 Gilléra. 12 Brigues
Barcas, 20 BrigllP�. 2 Polacas. t4. Pat-chos,
S Escunas, seis Surnacas, e dlJIIS Lúgures.
estrangeiros com il soinma totul de 56:652
toneladas.

lo.trllc�ilo Publica Primarl•. -

Está, Snrs. , na consciencia de caJa um

de Vós II maneira, qllasi improficua, porque
:-ão correspondidos os justos esforços, em

pregados pela Pruvillcia no intuito de me·

lhorilr esta pllrte tão importante de um dU5
ramos d' Ildminislracão.

Parece que o far.'tal destino oppõe·se ás
mllis sabias medidas com qlle proveis o futu
ro bem p.star de vos�os IJol1cHadüos, á pezar
dos sacrificios inallditos pilril uma pr(lVincia
da ordem desla. e da!! pre\'idp.ntes dil'po�ições
do regulHmenlo de!9 de Abril de IR69.

E' doloroso, :';ellhllreS, o qlJe \·ou dizer-vos
maS negitl o serill infiel aos meus principios
por i�so oiiu vos devo occultar: O éstéldo da

instrllcção publica IJermanece cbeio dos
mesmos vicios, !leque até elltão se resentiJ,
OLl allles. t;d\'l'z. tenb:\ retrogrHdado.

A cauza disto a tenúes senhores no relilto
rio da repilrliçãn competentp.; ahi eslào tam·
b"'ffi os mappas de I'rE'quencia para justifica
ção do que trélgo ao VflSSO conhecimento com

dor de lIIeu coração. Mas n!lo obst'lllte o qua
tiro desanimador que s� ilOS apresentll, e que
nos faz compArtilhar da 'mesma sorte de mui
tas outras provindas, nem por isso devemos
esmorecer, 80 contrario cumpre empregllr
empenhos cnergicos p.na· tirarmos tanll)

quanto possível �l provincia d'este pernicioso
estado, do qual só resulta grande!' onu s aos

cofres, sem vantilgem para o publico, bus
cando ao mesmo tempo lodos: os meios de in
cutir no animo dos professores os nobres sen

timentos ele interesse. de que se devem pos
suir pelo desenvolvimento da instrucção pu
blica á seu cargo.

A idéa ernittida pelo inspector geral da ins
trucção, á respeito do ensi no livre, parece
digna de ser tomada em consideração. Si vós
em vossa sabedoria, assim o entenderdes.
convem autorisar por Um ecto vosso a "resi
derreia a poder permittil-a , mas de modo qUI
lião fique I] justa inspecção na parte tendente
á moralidade d'aquelles que à si tomarem es

ta penosa tarefa, ainda que limitada ao sim
ples ensino de ler, escrever e das quatro es

pecies dI" contas, podendo-se na soa inspec
Çào empregar os meios disciplin ares que os

cazos exigirem, mandando-se mesmo fechar
as escólas se assim fôr conveniente .

Aos professores. que se acharem em COD

dições de poder abrir aulas, se marcará uma

retrihuição regular pelo ensino dos meninos
pobres, e uma outra grlltificação por aquel
les outros, que em exame nas materias dp. seu
curso se mostrarem approvados. Por este
meio já »lguma cousa se consegui: á em be
neficio d'este ramo do serviço publico, por
qu�, tornàn-se 0:'-' professores mi) i s zelosos de
seus próprios actos, levando-os a isso o incen
tivo rio interesse próprio, que lerão na acqui
sição de maior numero de discípulos. Esta
idéa, sendo bem desenvolvida om regula
mentos apropriados, me parece, dará um re

sultado proficuo. e ao mesmo tempo econo.,

mico, artendendo-se p�rr) o resultado, qllA
ordinariamente arresefllão élilpsl'olas em ge
rai, no /lcto de seus exames anllllllCS.

Pelo mflppa ?,erill, que vos será presente
com o relatorio do inspector geral. conhecp
reis qlle actualmente existem 106 escolas �en

do dosexo maSC'Jlino 59. cll) sexo feminino
47, publicas 93 e r>arlicul:lres 13. e que o nu

mero dos alumnos matrÍctlléluos chegando á
3:216 siio do sexo masculino 2:09í e dn fe
minino f: L22: das escolas pllblica .. 2.809, $
dos particulrtres IJ.07, dI) sexo masculino
1.898 do feminino 911, di s f'sculas particll
la!'cs dn sexo masculiuo {96 e do feminino
211. 0:)5 3:216 ;J lumnos qlle frrquenLllrão
as esculas no aflno pilssado tiverão ilpprova
ç<i" 1 :32, nu rnerl] este mlli ir.significante pa
ri! os matriculados: o que é bastanLe CI ntrÍs
tador. Tilerão t1llimamp.nle logar na secrf'

Lilria ria inspecluria publica os examps dos
t>retendeutes á� cadeiril', de primeirils letras,
-(agas, e providas illlerinam�ntr., e em vista
do rl'soltel!!!) dos dil'JS t'nm�s r85nlVl nn�

mar por Aclds de 7 e 1.6 de Fevereiro findo.
para Pf'llfes,órcs effecti vos das escólas do
t. o gráo José Kenoriflg. da PrcglJezia de
Santa Izctbel; José Ht)Jrigll�s Lope.;, do :\r
raiai da P"dboçl\, Joã" Cilnditio!.lo Carmo. da
Villa de S. Miguel. José Vicente C/lrvalho Fi
lho. do ,\rrai,t1 du Hio Trtvares, Manoel Mdr
cellino Cardozo, da FrElgllf'z1a do Rio Ver
melho, Henriques Cados Watson. do Arrllial
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da Cueira. e Manoel Justiniano de Oli�il'<)
e t.ruz, do Arraial de Bigu assú : e para Pror
fessôrus effectivas D. Mi:lria das Dores XavieJ
da Cümara,deS. José, D. Ignez do Patrocínio
Ferreira Xavier, da Freguezia do Hibeirão ,

D. Ignez de Castro e Silva Sá Lobuo. da En
ccad ... de Brito, e n. MClria Amalia Ferreira
�JlIrra da S.S. Tr indade .

PI}r Aclos da dila J;j ta de 7 nomeei O� ci-.
darlàos B ... rnjarnin Carvalho de Oliveira e

Ilancel Pereira de Souza, Professôres effecti
vos do I. o grão, I'€gpndo mterin.irnente, O

primeiro a cadeira da Cidade de S. Francisco,
e o segunrlo a da Laguna, ambas do 2. o grão
percebendo, em quanto assitu providas, os

respectivos venr-imeutos de profe-sôres de pri
meiro gráo, iilé que esta Assembléil rczolva
sobre II suppre ssào da s escólas de 2 o grát).

N.a mesma data de 7 de Fevereiro removi a
Professora Publica vitalici« da rolonia Blu
menuu, D. Appollonie de Bueuner par,l a

1. <t: escóla cio sexo Iernini no de-ta Capital,
visto ler sido aposentada [I professora. que a

regid, O: Gertrudes Milgnil de Faria Quin-
1'l.Ililha. E, fiuíllmente, ainda por Acto .Ia
m�srn3 dala, nomeei o cidadão, Francisc,o
G!lnsalv.e� Tf.ixeira Lopes, Prllfessor Publico
interino ria Fr"eguezia de Snnt' A li [,I i.) de \'illa
NO"a, 110 �]l:1l1icipio dil .Laguna.

(Con LiI,1!:lu.)

Expe�i�Dte do dia 8 de I,al�
de :IS, ,.

ACTO.- O presirl@ntl:l dll pru\'incia. óttendendll
aI) que lhe representou o tenente commanrl .. nte ·iA .

terino da f"rça pr,lici;!1 em omcio desta data. re

solve demittir o alferes de cavil!laria da mesma

fll'lJa Virgilio JJ;Ó da CosIa, e nom'3ar para
aquelle lugar o alCeres reforu,ado do eIercitu
João Ll'ite Ribeiro de :;alles.

Communicou-s� ao dr. chefe de poli
i:ia sob 11.71) 8 ii fazenda prol lociaL

ACT0. -O prl'sidente da província. 8t1ent,JeniJa
a ter sido appro.yarlo OI) ('Ia me <l que concorre0
ultimamrnte o cidadão Propicio Oct,lvi;(oo Seára..
resolye nnmeal-o prore�snr eCfe ·tiVll da I'sccrla �e
1. => gr.áu da (regu<!úll de S. Juaquilll de Garopa.
b�.

Communicon-se ·á r.lzr.nda prot:incial
!Oob o. 138 e ;l inst' ucção pul!>licl.

A' f.lzendi! provincia'l, D. 117.- ClIlfllllunieo �
Tmc .• para sua �ciencia e nn. competente ..

, que
o major d'ellgenneir s Seba,lião de SUJza e �Jtl110,
tomou assento na asselllbléll legi:IIIIÍla provillcilll
como um da seilS fIIembrilS, uptando p810� \el'l
-cimenl·,s Cllmu engenheiru ao serviço da (3rnviocia.

A' mesma, n. t40.- Remettll á Vlno. a illcluza
copia da lei proviAci�1 n. 6i7. d Itad. de boje,
�utori"a!)ll" á e�ta presidenda a abrir fim credilo
supplernentar dI! quantia de 9:1�80S000 reis-

Ao commilndnnte interino da furça polif·ial.
Em re'po�ta ao "eu "meio desta dat;) , lhe declarll
que por acto de hojc dl:llllitti da força sob �pu in
terhlll cllmmandu O alferes de Clll/allaria Virgilio
Jo,é da Costa, e nomeei par,1 �ubstilllil-o o Ilfere�
reformado Jl)ão Leite Ribeiro de S..Jlles.

Ao pre5idented'assembléa.- Com officios da
tados de hunlt:m. aHigDéldos prlo vice-presidenle
e 1. ::> scnetario d'assembléa I"gislativa pr(lvio
cia�, rec(lbi RS resoluçõps que, S'II.; n. 9 e 10, tom
e�sa !!sselllbléa ad,'plado esle anno e que ficào
nesta data sanccionadas.

Ao meSO)fl.- Com ufi1:;ins dat,d(Js de bnntem,
assignad"s pelo vice-presidt'n le e pelo 1.::> se

cretario eFassemuléa legislativa proyincial, rl'::ebi
:lã re.�"luçõcs c o decreto Que, SilO O. 7,8 e 1 t.
tem a mesma assembleia auoptado e,le illllJlJ, e

que ficão nesta data �aocciooadas.

DIA 8.
A' Ihtl�our"ria. n. 209.- Communico i y s.

para �ciencia d'es,;a rerarliçào, qll(." o c ,pilãu' d�
pllrto da prlJYincia alugou pata fluaOlia dI' 40S (·S.
mensaes urna caz� de propriedade de Guilherme
Scbimittl para oella funccionar a respectiva repar
tição.

Ao capitão do porlo, o. 48.-Pelo s�u officio n.

88, da presente data, fico sciente d8 aCUar-se eS�1I

repartição f'lnccionando o:) cala n. 3 d� rua da
Lapa, que v. s. aluguu a Guilberml:l SchitU\ld pda
quantia de 40$000 rei, mAnsaes.
A' falrnda provincial, n HI. -.,. Reijlelto á

t'!l..tc., pari! os fins compelt.!oles, as illduzas c't'piH

tfa.·l\)is prnvinqivs de 1)$. 646, "8 649 iii 6�
�.da! de ti d. &Qrren"rpez.

Ao cidadão loã4l do "".tlfl Far�.- Mui clara,
precisa e trrmin lote Ó a disposiçà« prnhibirir a,
uontid a nas palavras do ar], �:J da lri de 12 de
Agl/sto de. 1834,. ibi- Ü1 membros d'assernbleas
provinciaes , que Curem empregndos publicos. não

poderão durante as ses-ões exercer o seu empr ego
-F,stl dispo .. içã» á meu ver é lAo es pre-siv», is
to �. contém uma denegaçâu tâo formal a f.rcul dads
que vmc, pr etende ter. quanto e a que se acha no

a,tig'-.32 da Con-utuição du lmuerio -Â diffe-
r ença e�lá só , em que DO 1.::> C.ISO lruta se de
deputa-los provinciaes t; no 2. o !l"S ger aes.

Si pois onde se dá a mesma razão la consids ra
ção dos cargo� sem disüucçêu de geral ou pro.
vincial, porem todos mui nobres, por serem re

presentantes d, flll\\O) se deve dar 11 m estna dispo
IIIÇà,) , é deb iro deste principio que lião podendo
um meu.bro d'assembléa geral exercer emprego
durante os trabalhos legislativos -euão com outor- i
ga ou placet de sua camar a , entendi, e julgo, por I
argumento de semelhnnça , que igual procedi-
mento deva ter o deputado pr-iviucial. I
Ohservar-lhe-heí que a lei interpretaliva de t2

de Maio de f8�0 explicando dÍler,Jls artigos da
lei de 12 de Allosto de 18;n, narla eSlatuio á re,

peito, sendo de crl'r quo' assim o fizp.sse pClr eo
tender e ob\'ia a inteliigencia [Jascida do suas pro
prias palavr·,s. Tuda\'ia qnalquel' interprelação
para ser aulbentica de\'e parlir d'iI�'embléa geral.

O bruca roo, á.qUfl Vlnc. se q UClr soccorrer, tle
que ninguem é flbrigado a fazer 011 1deixar de
fnzer algullla COUia se não em �il'tude de lei, ó
coolrai>,oducente; porque, applicadu ao C:IZf, Ver

tente, ó "llle. I�\lem desllbcd'1ce ao estaluido no

artigo 23 do aclo addicllloal, e por isso dtiClaro
lhe que con"idero,já não digo irregular, porem
il"'�ilimo e ale crilllilloS0 qualquer IIGto que \·me.

prel{'nda elercer depois destll minha e ultima
,)bseflllção , dever.Jo purtanto sollicilar da as�em
bléa .legt�lali\·a provincial, que prp.�cntcmellte
funcciollB,.a de\ida licença, parI! elereer f) cargo
de 3. o sl!pplellte du juiz municipal, ou !:rllão
passar a jurisdl'Cçálr II qllem cnmpele.

Si cClrecesse de mais r<Jzões para Sll�lrCllllr o

IJct.Q qGIJ pratiquei eOl)stante do meti officio doi 4-
deMe m� ellas abundarião, e lião rllltariãu igulIl.
menti! mui \ aliO\1:as e d"lJla� opini6es em appoio
ria dOelriru que ad�pt().

Rioll .ssilll re�plltl,lido) 16:1 officiG em d�clll de
�, :(JurelU recebidtl hontem .t:i 5 boras da larde.

DIA SOo

I A' mesma, n. 2!3. =-Hemett» á V. 8. copia do
1 aviso du minl-terio dos n egocios do irnper io e rpe

I dldo em data de 6 do co rrente, a pprovando n c. e

I dito de t:OOO�OOO rs , que abri sob a responsn-
hilidade de-ta urusiduuc i a rara «ocorrer á despoza

I �'a ve�ba - Soccor ros publicos do ministeri o do
trnneno,
A' mesma, n, 2H.-Pa��Q ás mão" de T. s. a

Inclusa copia do aviso ex pedid. em dilla de 4 do
corrente rnez pI)I, ministeri.. dos rlPgoc-i .. s do im

porin, appruv ando o credito de 250�OOO rs. que
esta presidencia abria, sob sua responsabilidade,
para ocror rer ao pagamento d» ajuda de custo

que compete ao deputado dr. Manuel do Na,;ci
menta da Fr-nsece Gaivão.

Ao capitão do pnr to, o. 49. =-Der-luro II Y. S.

em resposta 80 seu mcio, n. 87, datado de 6 do
cnrr ente , que o sutoriso a mondar o imper ia] 11\(1-

r inheir o Ereqoie! Francisco pllra o re-pectiro
quart>l, visto não poder cout'nuar a servir na com

panhia de apremhzes marinheiros par proceder
i rrtlgnlal mente, como pXf>õe II romrnanrlante d's

qual! a companhia no "meio que acompanhou u de
v, s.

A' Iazenda provinci al n, 143.-llf'melluá vmc

II relação das Irupas de animaes q Iltl tlesl'prão dó
LlIgf'S e pa.;sarão ppla bar:eira dél cohlllia militar
de Sallta Tberesil. de,tinad'ls á Yt'nda par.1 con
,uml) p pnr iSSII �Iljeitll� HO illlposlo de t�O(}O rs.

por cab.-ça, li qual me foi envi.,da pelo direclor
da referida eolunia com "fficio do J •• du .:orrente
llIez.

A' mesm", Q 1.4�.-Mande \mc. pagar 80 co·

IlIno da culonia mi.l!licr dt} Santa Thereza, AII-Ian
dro Jllsé U('zerra, a qU;llIlLI de 168 flj. a que lem
direilo por tdr COllduzido a IlIala dI) correio entre
cstil Cllpll;d A a cid"de de Lages, C"Ilr"rme declara
a guia inclu�.
Álljlliz d(� direito intp.rinn d··1 comarca de S.

José. --Comm\lnico á 'mc. para SUa ,cienci.\, qne
por urfit-io de 20 d'Abril Illlil�IO me padeipolJ o

juiz de dirE:ito iUlerinl) d. comarca de l.a"es, te,,

Ih\) oniciado Mim de ir vmc. pre$idir u j�S!'!lWOlO
.m que lem de entrar p:'la segllnda vez II réll lú
dro Francisco Barboza pllr ler proleSlJdo por no

y" jC)lgau)"n lO.
Ao" illipall:lllr d'.t1faJldt>� <hl OóI()itel.•- Reme1lo

, v. 5 .• parI! 05 fins devidfls, o indusfI de"I!e\v ue
nomeaçào do bllcha rei A nlonio Lflpes Ferreira ela
Si" Il para o car60 de juiz lIlunkipal "de orph�os
do lermo da tagulla. e o litulo p(>io qual foi no

meado Gustavo Luiz Lebon para agenlo Jo cor

reio da cidlldede S. FrllnLigco.
Ao dirl'ctor da colonia 'IOilitar de Slnta TQere.

Z3.-,\' cada uma da� ex-praças de vulunt(\rills da t,

plltria José Joaquim de Souza Guilhert'fll:! e Nor
burttl JlIse l'eç:\lIba, dislribuira Y. S. um Fra�'1 de
�rras n'essa cul0nia, devendo os respectiTus titu
lo .. ,.er a\erb.\dos nas escuslls or iginaeS que enfio
ti v. S.

Ao director da- coll)nias Il;\j ,hy e Prinoipe O.
Pedro -Di-tribui,á VIllC. na col"nia Principe D.
Pedro á Cild.1 uma das px-praças dr vulunlarios
ria palrid JuslinidllO José da H '('ha e MalHH'1 José
da Silva Barboza Ulll I"le de lerras de 22,500
b raças quadradas, na confTlrmidiJda du decreto n.

3371 de 7 de Janeiro de 1871.
DO SECRETARIO INTERI!'(O.

Ao 1.0 Sf>rrelorio d'as,;embleil.- De ordem do
exm sr. presidentte da pro'. illcia, paSSIl ás mãllS
de V. s afim de cpr pr 'sentf) á as,embléa legisla
liva provincial o inclU�1l artigO) de postura proposlo
pela CélQlarll ffi'lOiI'ipal,la cidade rIfl Lages e () offi
úio que u acompa IIhl'u datlldll de tO de Ab( ii u 1-
timo.

ACTO.-O prrsidellte dlt pr,,1ipcl�, aulorisCldo
pai,> S ;L o do decreto II. �64� de �n de Drz�u:
br() d6 1870, e conCormimdo-se com II propll-ta
:Ipreselltalla pelo inspectdr da. thezouraria d� (a
lWft,la em officio de 6 d", cnrrente, sob n 187,
resulve nomear proTisoriameute para o lugar de
�. :> escl'ipturllrio da rcfer ida thezouraria á Alfre
dJl ThelltJlnifJ da Costa e para os de pratlcanll> da
llIesma li Julio i\ugustl) Sil�('ira de Sonll! e JOão
Palllphilo de Lima li'rrreira, lugares esles do 1."
a aqlfelle de 2, '" eotrilocia, visto terem ell�s �ido

allPrJl\'lId'IS no concurso aberto no dia 19 de Abril
U timo, diJven.tio 0:1 1I0lM.ldos. eAtrarem já nu

etercicio de �eus emprrgo�.
ClImmunicou-su á the�ouraria sob o.

212.
A.do.-O presdente da rrl)vinei:l, allendend"

ao qu� lhe requereu Alfredo Tbeolllnio da Cllsla,
re,ol ve cooceúer l'1.lIneração di) em prrgtl de pro·
les;or publico elTetivo da freguezia rle S. Sebastião
da Praia ele Fora. e nomeM para ti sub:;tiluir o

proCes!!tjr interino da cidade de S. José, Silvio
PellicII de Freilas Noronha. vi .• to ter prestado eu
me da. Ilílllterias cx-igid.ts para os pr()fessore� dR
2. o grão om cujas ll1&terias foi plenan>ellle appro·
wado.

Neste sentido e:lpeção-se a" nece.sarias com

rnlll�caGÕl!S.
.

Commonicou ·se á fdzenda prTlvincial
sob. n. t4� e á instrurção publira.

A' Ihesoura,ria • n. �tO.-Por o(ficio dI:: 24 d"

corr�lltc, pllrlicipou-me o padre Julio Carlos de
Ollveira ter, no dia 16, ;\�sumido de novo \I exer

cicio parochial d \ (reguezia du TubarãJl, tia qU;11
é vigario collado, por ler siJTl ab;lIlviuo no pro
cesso" que Cai responder na COrte; o quo lhe
communiro para �cieocia d"'ssa repartição.
A' mesma, o. 2ll.-Tendo em data de 8 tj I

cornnte me �arti('jrado o viga rio ela vara dI! cu

marca da Lsguna que achantJo se \ aga a fregue
sia do Sen8.0r Jesus tio Succorro d.1 PtlScana Bra
va, passou a ad fIIinistraç;io çJa mes.lljI ao vigal ia
da rle Im',ruhy, padre João Malto; da CUllha, n')

di.l 20 d'Abril ultimll ; assim communico á v. s.

para o� fius convellientes.

SALLA DAS ORDENS.

Secl'etarla 1,.ilUar.

ElPEDlENTE DO DIA 14 DE ABRIL DE 1871.

Da p?·esidcnúa .

A' thesfluraria de fazeod3.-Milnde v.q. ajlJ,tar
I·onta.; ao capilão Lu Q,in" JII�é EI"llIerill,njudan
II' da c'''lIl\ia mdll;;!" cI.· S. There ..a, da li li 'filia I'C

cc'birla a 'ia(lIad.\ pelo re'p 'CIIV,1 direclllr, (;orrrs

pOlldcotf' ali priull'irJl triIDe,lrt' dTl CTlrrenlp IIflllTl ;
d"vendo ·Ihl' Clb''ll.,f lamb,'m ;ldianlat!a ii de 266:tJ>
IS. pa ra pélgamelllo da, praças da meSllla cola0 ia
no corn-'lIt" mez.

A' mesma. - Se nAo hnUler inconveniente,
mand" v. S. pagar ali I'harlllaceu. ICl! furllf>('erlor
da enf,mllaria Illillilf ,I IIlclUS1 COlHa de m611ica
menlfJs forn"cidos pa(. til s\lltladlls enferWlls
n'ella em curalÍ\o.

c\n sr. Cllpjl�o S;�bastlão Machado da Sil'iira.
Tendo dado parte form31 dI! Juo;lte o sr, teo�nte
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A. r fi o V l x C 1 A.

Sr. Adnlphn de B irros e seus satrnpvs: em
quanto qlle hoje todos olhao pire a autori
dade publica CI�UI respeito e confiança.

Por conseguinte é com raz,iC que esíabele
cernos diff'erença entre a politica e adrninis
traçào d'outr'ora e as actuaes.

As acccsações pois, qlJe,) cpnosição está
fazendo ao Exm , Sr. Dr. Ban teir.i do Gnu
veil, são inteiramente destituidns de funda
mento ; e desde que ella nào provar com fa
ctos o que avança , no' lu dr ',prrnittir que
digemos com o conselh .... iro Ba-ios - que o

anurchista mal drz de ludo� os governos de
que não partilha as - vantagens. -

José Joaquim Soa�a3 C�rneviva, nomeado v()�.d do

C"D3r-lho do inve,ugat;ào tio qual é v: s
.. presiden

IP, s. I.X. o sr. prl'sidt'.n�e tia pr.'JVlnCI,1 manda,
em rHsppsta an seu ollicio de hoje, fi ue o sr te

n nte Vale rio Segi�mundo de C,lrvalho o sub-t'tua,
e en'es_e -onti.lu oílleiou se n'esia data ao sr , com-

ml.lndanttl do batalhão.
_

AI) sr . commalldantP dI) batalhã» 18. - Com

municanúo o sr. capitão r,rc�lciente di) conselho

de ill\e,;tig;IÇão. a que tem de rssponder () sr
'.
C.,

d-te do bat.ilhãu do cornmendo de II. s. Francis-o

dos S�otlh Bezerra, ter dado íorrnalmente parte
de d.)ente n sr. tenente em eornmis-ão José J 'a

quim Suares Carneviva, que (,)i nomeado v g:"
para o mesmo conselho, ruan.la s. ex. ,) sr.. presi
dente da prl,villcia que e-te sr , tanr-nte SPla sub

stituido por outro do uiesm» bat.úhao II sr. Valer i ..

SI'gi'lllundn de C,.rv,,jho.
Dia 14.

Do (ljudante d'ortlens,

Ao dr. rncbrrrglldn da enler nraria militar. -

Sirva-se v. s. de ordem d� s. ex. o sr. presidente
da provinci : informar, se consta alguma o -coren

cia rehtivilll,ente a R,.que dI' Jesu-, qlle tendo-se
alistado corno voluutario ela patria, e mandado

para a campanha ti" Paraguuy, podia. bem a ...on

tpcer li ue �olt"s-e d'II;nle e (OS;(! rec,>lhlt.!o (lu ex·

tinetll hospitAl Illilitar.
Ao,sr. �omm(lnda!lte da compqnhia de invdido'i.

-Dtl ordem dl! exrn. H. pre"idellte dI! prnv.incill
(,lclua v. s. da cOlllpllnhia do SI'U comm'Jndo o

cabo rI" exliflcto b .. talhão 55 de voluotaril!s ela

p,tlria Jil;IO Urbano de Oliveira que foi mandado
atlelir temporariamente pela meSITI1I ordem.

A' m�sllla. - Tra nSIII i tio a ". s. dc arrie m r.lo
eXIII. sr. prp-ideute tia pro\incia_ a inclusa guia
d" s"ldado d<l colonia mililllr de S. Thcr.esa. An
tllnlO Estolano Jo�é da Sil\a que foi trirt�(erido
,!'alli para a companhia 1.10 s�u cornlllílndo. por. se
achar t'omprehonllido no artigo 40 uu r�spectlvú
rogulamento.

•

DIA 17.

Do aju.dallle d'ordens.
_

Ao Ir. capi tão <.lo po' til. -S. elo o sr. presiden
te da provincia mand,l comrnuuicar a '

..
Ii. que

11Io(lo de b3Vef inspecção de saude n,1 dia 19 As

praças da guarnição e .r:ão t.ll\end� medicus· .�o
exerr.ilo para CUlllpõr a Junta, determma que sqao
chllmados os de mal inha aqui estacionados, fi·
cando em pralica esta providencia emqullolo �li
gir o ·erviço.

Ao sr commlndante rla rompanhia de illfanta
ri1.-S.ex. I' sr. presidt:nte da provincia, e1ll re5-

posta a,o "ffido de v. s. sob n. 23, de 15 do cor

rt'nttl. malldA d,·r1R1ilr-lhe que t!m vistA d,) dili

post" !lI) Adso de 7 de Nú\cmbril tle 186:1. eIpe
did" em \ irtude da imperial re ..nluçãn de 5 do
mesmo mez e anno, 1J0meie o omeial mais mo

derno d,) companhia par;! exorCf!r as (unr'ções de
Secretario.

Ali sr. I!ommllndante da companhia da inçalir:los.
-S. CI. o sr. presirlellte da pro \ i !leia iO'� urde
nau qu,' part"cipassl':t v. s.ter ell� rl'�olvido quP. �

companhia do ..;ell ('.,'mmand" plls,;e a aq'jarteJlar
n1l f'Ht;Jleza rle Santa CI UI da barra do :lOrte ria

provincia, nà" "Ó p ,rqll� as�im eIige a conveni·
eHcia doi !,pr\içn, como para (I bem "star bJgiclli·
co I' moralidade das praças de pretque lIL1ualmen
te f'IiSlem.

Para esse fim f1cào dadas as c"nvenirnte� or

drn.; 'lO sr t!'!lente coronel cOlumilnd Inte aaquel
J. fortaleza. Cumprt port;loto que \. s. tenha Jis
posto II qU.lIltn é preciso para a tran�ferl'ncill, e

m,lnd!:' entregar ao 'r. majur encarregado do rle·

pnsilo de artigoos b'Jllico.;, as carna� e mais objec
tos e uttl,lsis qillllhe (o' à" (IIrllecidos pHil o ser

viço dp rancho e re.id'Jncia das praças.
C"I)vém tal)1l:1ll11l participar a'. S. que as 4. ho

ras da manhii do dia 18 devt'm seg:iir no pscalJer
da '�Idmla ("rtillezéI, que aq'li se a,_ha, o II. de
pr lça� que p"s�ãu ,(:lI' cUlIdu-id1ls, e a�sim 5UCCl'S'

sivamrnle.
A' 11I!'3'l1a.-0 soldad" aJdido II sua companhia,

f:hri·;till" ,\Iarfl leS PtJrl'lra, q'lf) hoil' finalisa II li
I:' IlÇil le dou.; IIles.·s l'111D qUIl ,n acha. cllntinua
Ih' goslI da 'lIesma éllá -(lgunda ordelll ; o qu� ele
claro 1 Y. S. dtl ,rJem do e1.m. sr. prcsilhmte d1l

p'UY10Cid.

_alia dos O ....leOIl.
COPIA -I)alal:io d .. G 'YHrnO OA Provi lC;.l Ile

Santa C,I h"lillll, em t3 de Ma:o de 1871.- Or
dem ti" dia n. 37 - t) Ilresidente da pr'lvio(:ia
manda fazer publico o aviso circlllar do ministe
rio da guerra, dat..I(lo de 19 00 Abril último,
;15m de qUb os iotere5�uos tenhão d'elte cOAbe·

cimento e possão filzer suas reclamações quando
se julguem prejudirados. - Assignado. - Joa
quun B,mdeirll de Goul:êu.-CClnfurme.- Jorge
Rodriçnes Sidreir: Ajudant« d'Ürdens. - Cir
cu lar. - Mi nister io dos Negoci')s da Guerrn Rio
de Janeiro 19 de Abril de 1871.- [11m. e EXID.
Sr.- Determinando o Decreto n. 4,616. de 14
du c.. rrnnt.: mez, que serãu oonsulerados gradua
dns os ufliciaes commissionados, que Só meneio
não nas relacõvs anne ras ao mesmo Derreto, or
gauizad-s de'eonforrnidade com a Lei n. 1843, ele
6 de Outubro de 1870, e publicadas na induza
Ordem :10 Dia, n. 762 declaro á V. ex. para seu

cnnherunent» p govcrnn, que IIS otliciaes da exer

cito 'PIPo ,e julgarem arrluidus indeviduruente das
s"brl'dila� rotações, p .•derão reclamar seus direi
t·IS na Iorm a de artigo 31 do regulamento, que
baix.ru com o Decreto numero 772. de 31 de àhr
ço Je 1851; deveu lu v. ex. dar a maior publici
dade ao mesmo decreto e sua pxpoSição de moti
vos, d consulta do Conselho dEstado ahi meneio
nada, e á Ordem (�I) Dia; bem corno expedirá as

neeessa+ias pru,idl'ncias afim de qllP., ouvida a

competente autoridade militar, sejão prestadas as

iuf orrnaçõe- que.convierem a r expoitn das recla
mações que se apresrntem.- Deos Guarde á V.
Ex. - vsslguvdo - Visconde do Rio Branco. -
Sr. Pft!sid�Dle da Provincia de Santa Catharinà.

COMMUNICADO.
Administração da l'rovincia.

Faltei ao meu proposilo de combater
o Guarany. pela r asão de força maior me

haver privado de eS(Jre�·er. Hoio volto a are·
tlJ em procurll do gentio '1ue éadu vez mais
embravecp, rug� e desfecha suas seltas rorn·
budas contra os Exms. Srs. Dr. Joaquim
Bandeira de Gouveu, muito liign'l e respeita
vel pl'esid\:lnte da provi'1cia , conselheiro Je
suino Lamego Costa, Deputíldo a A�sp.m
blé� Geral por esta Provincia, e M,tootl José
de Oliveira, Vice-Presidp.nle da Assembléa
LegIslativa Provincial.

Causa nojo ver o aran com qlle o 1:ndio ã
imitação do animal feroz, el1lerrJ selJ dente
�enenoso nu reputação de cu' r.dheiros dis
tlnctos, como sã.) os Apontados!

Se os facl05 pelo Gnarany <;8nSllra dos não
fússf!m lão conhecidos; se nua lh'essemos II

cerleza da justiça e imparcialidade com que
S. Ex. o Sr. Presidente da provincia tem pro
cedido; se não tributassemús o merecidu res

peilo us benevolas intenções e 110 nobre ca
riH:ter do Exm Sr. Conselheiro Lamego, se

não vissemos o desi:lleresse com qlle o Sr.
Oli\'eira trabalha (Jela sus1entação do parti
do dominante, como seu legitimo chefe,
nOs mesmos dllviJariamos de que o indio
não fallasse com criterio; porelll sabendo do
modo pelo qual se conduz a primeira autol j.
dade, procuranuo fazer recto justiça, sem

levar-se por insinuaçào de algllem , porque
seu nobre caracler não a atlmiLle, lendu
certeza dos importantes serviços, das bOlls
inlPnçõl�s e lhl bralldura do Sr. COllsl'lheiro
Lilmegu; P. reconhecendo os valiosos exforç"5
empregados pelo Sr. OliveirJ para Sitlvar a

situação �orninante de cahir no pouer dlJs
"rlalhoJs unidos aos liberac&, ressalta em noS
sO modo de pensar a injustiça, a pllrcialiJarle
e antinomia do justo e honesto, COlO que prO
cede o índio, que maldúso. comi) é. Ludo en·

venena, tudo censnra, emprpganrJú a pnla
\'I'a ousada e attrevida para pr"cur\Jr pr')fli
gat actos de jusliça, CuulO indubilaYIo'I
mente fl)i a reinlegrnçiio d(J Omcial Maior da
Secrelari a da I're"idencia , o Sr. Ovi'] iI) Anto
nio Outra, e por consequencj() ii destituiçüo
do nomêado llleglll e abusivamclIte para o

substituir.
Pl)is bem, scieí!te de ludo, vamos dar uma

descarga no índio O qual, sem dll�'ida, como
das outras vezes, hade fugir espavorido, vislo
sei éste o procrldinwnto dos ql:e f1laeão nas

selvas, por servir.:m-se dd trdição e revela
reIO sua covasdia.

Anles ele lUclo sustenlilrcmo� ql)f:);t reinte
graçãc do Sr. Dutra, é um dos acto� que ii tú
da IU7. provão 8 rectidão a imparcialidadr, e

a justiça com que S. Ex. proGede. porque
restabeleceu e desafronlou a lei que Itnha si
do violada aberlamente ptllo SOu antecessor
de g{orio�issima memoria visto como tinha si
do toslaria SUEI intelll'ltllCia (:' cirrun'pecçâo.

O art. 19 do Regul.lmento ue 2 dA �lllin de
t 867 detl·rm i na fi u& o offi.cial 1'Itni,;r so l i ver
mais de dez a n nos de ser viço, sÓ poderá ser

de".ittido, nos C[lSOS do perpetração de qual-

Deslerro,20 ue Maio de 18ít.

Qllan�o a opposição tle diverSAS provincills
do illllJi'riG 5(1 levanta á clllmar pela impren
sa, talvc/. sem ruzào, conlra suas respectivas
(Irlminislrllçõ�s l indicando 011 inventando
fuctos que mais ou men,)s autoris�o o seu

procedimento, não ó licito quI' a tlesta pro
\'incia, que aliás reconhece ri ju"liça dI)
actuJl governo provincial, venha de veZ em

quando, talvez pela falta de unidllde d'acção,
-fallar em gl)verno dicLalorialt! em má di
recção dos nego cios publiclJs, cUlno se real
mente não fossem tratados até corn imme-·
recida condescendencia poi:-; quc, a excepção
dus cargos de policiii, ainda hl'je lilspõ�rn
quasi totalmellte de todas as pusiçoes ofi·
cia!'!s !

For�1 melhor que ii opposiçül) cúnfessasse a

sua fraqll�za, e reconhHcesseqilt-; a situação
aclutll é tão dirferente t.!a que. (illdo� no me

m.,r()vel 16 de Julhu de 1868. corno um in
n)centp polra Ulft criminoso; por is';o que etl

t�'1) gnvl�rllavam f)S home!l� (...: que h"mens ? !)
e hoje governa a lei: e:!tào XI: dcrramnvào
nas algibeiras de seus iJdeptos os dinheiros
publiGOS Srlm o mpnlJr escl'u�lulo e hoje se

úbservél urna economia riglJroza e prudenle;
-então o Presidente uizia sem a mellor re

zervaqlJe nào davll quarlel a conservildor,
-que a lei era a vonta,le lia Presi tencia e (IS

portas de Palacio irão trancadas aos conser·

vnt.!ores, que porventura ousassem preten·
der pedir-lhe justiça e garantia para seus di
reitos e liberdades conculcaJos pelu mã,j

compressÔra dils autoridades, que justifica
v[lo ludos os seus actos de IHbllranedllue e

violel1ciil Com O facto dlJ serem pralicados
contra 'JSArlrOii'ilrios d:: silllilÇÜO: ma .. h,'je
II presld(�nte é o instrUU1l:'nloda lei, o �ell pa·
laeio é Rccessivel a loJas e lá encontrão jus
IIÇ;, os cngnnC1ill1:luo� liberaes- sempre que
reclilmão-na cnm razã(J;-então o citladão
gllílrJa nacional em serviçu de dec;tacantenlo
p Ir se reC\lsur a carregar nascoslas, á Seme

Ihiloça dos preto,> caflg.leirus, cadeiras do
palacio dd pre�idencia pltra a igreja, era

mandado lrancatiar no xadrpz immundo on

dejazião 05 preW3 senlendadQs, para salis
f"çilo dos eaprichos de um 'Ijuuante d'ordens,
porelll hojp a aUlnridade é o ,erdadeiro ele
m 'n til (I'ordem e I i berdade, • os direI Lus le
gitimos du cidaJão são resj)"ilados e garan
tidos em toda sua pl>!uitude; - enlAo, finill
nlente, as autoritlades erão oulras lantas
machinHs de perseguiçõrs caprichosas e vio
lentas contra os pacificIIs conservadores, que
se não curvavam hUlnillimos aos decretos do

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



quer crime grave, de revelação de. segredo�,
de truicào, abulo Je confiança. insubordl
nação grave Ou repetida. e irregularidade
de cond ucla •

Pois bem; sendo nssim. pergunta 011)5 n6s,
qual foi a insubordinação .�rat'e que com
metteu o Sr. Dutru t t O nao aba ixar-se á
vontade do ex-secretario, sicari» da reputa
eão alheia, como se ft�ra ente servil, será in
subordinação grave? I Nüe. mil vezes não.
De mais é o acto cio presidente t.orrêa, da
tado de 19 de Setembro que assegura não ter
Il Sr. Outra cornrneüido esse crime, pnrque
Ilccusndo de insubonlinaçêo . fôra ti demissão
lavruda á bem do serriço publico.

Ora, tendo (1 Sr. Outra mais de 10 annos
de antiguidudc. é claro e evidente que sóco�.
vencido cle inf.ncção do Hegulamen to, palha
ser exonerado, como foi, li bem do serviço
publieo.

Nem semelhante illHtbol"clinação .grave
existia, porque o crime do Sr. Dutra roi re

querer ao secretario a c�rlioáo de z clor que
nrovarião tI clissiriia habitua! com qu� �quellp,
procedia lia secretaria e a p_ersegulç�o que
v.ilava aos empregados que uao lhe erao con
fiderrtes.

Para prova do que avança-nov, ahi �ai u�a
das belle» producções do tal. ex-secretauo.
O publico I�a. e apre?le. como .Indevldamenle
se quiz cobibir ao dlsllnc.to conservndor, de
fluem ahi se fallCl,da �rll�lca d� �m acto par
liculilr e filho fie convlcçao po.ll[I(',I.

I O Sr. Joaquim Firmo de Oli\"eirJ, 1. o
official servinrlo no impedimento do Sr. Sea
ra, de ollkial maior interino, censure em

meu nome, e por ordem minha, 110 Sr. 1
..
o

officia I da secreta ria d· il ssernbléil Peregflno
Servi ta de S. Thingo. addi(lo á secretaria do
governo, pelo seu .inqulllificllvel �r()c\!der de
�inda hontem ter Ido li uma reunlao promo
vida pelo Sr. OIÍ\'eirll, que teve pur fim �on�
binar n'ulll candidato á deputação prOV1l1CI
ai que fosse hostil. ao caudidllt� a�eiçoado
aos amigos do presidente dn provlOCIIl,

. .

O Sr. Servi la não ignora, que o Sr. Ohv�l
ra e os que o acompanhão hostilisão o presidente, e que, como em pn t;ado publico, de
\'e abster·se drss"i relloiõt:s, &, l:::I7" a não
querer seI' trataria com todo o rigor ria lei.

(N. B. isto teve lugar () 14 de Novenrbro,
porem nem foi !lactado n�m. a'�sigllad? .pelo
secretario cio governo,) cXlsltnno o orlglndl,
escriplo pela letra deste, em mdo do empre
�ado ; assirn Cl)nlO posleriormente outro lem
brete em 11I�O do Sr. Franei�co de P"ula S"a
ril, cujo tester'unho nos ilproz lIe invocilr.

A vi:;t,1 do c:xposto, está provado que alie·
missão do Sr, Oulra fui um aoto ue villgan
I;a, meslluinha e ,'iI, e, Gomo tal. Il sua. rei.n
tegrôçiio fi mais exuberante p.ro·va da Jllsllca
com qU'1 proct!de o Exm. Sr. presidente Ju
província. fi quem dirigimos'um "oto de lou
vor pelo pr:,cedimcnlo nob�e e elevado que
teve na de.CIStiO desta fJuestao.
Grite o /ndio. gritem Oli seus sequnzes, mns

não hão de supplanlar 3 verdadt', porqup p r
Se demLlnsLrar u injustiça pr(lticada com O Sr
Dulra, bostil reledar que o ex-secretario IIS
senhorcl u-se da petição que deo origem á
funlasiilrJa insubordi·nação grave, pois que
não a deixou Ila secretaria. como de\'ia, se

gundn informou o Sr. João do Prild? Quan
do em exercicio de secrelario inlerlno. que
não a e (I co n trou com os dem i: is pa peis

f.m conclus;io, o Sr. DU1r;' jll�ti(icuu se

plcnClmente des;a falsa accusa\.ilO, S. Ex.
cumpri0 um santo dever em reidegritl-o
comD que exel'Ceu a silgrad;J missão de fi'le
lid9de ao seu jurilnlento.

CausFl nojo ver que o GurzrnnJ{ se. ten.hadespido de brio para fazer accusaçoes IndIg
nas. e ch3[urdp. no loduçal nas injurills todas
!IS vezes que exhibe Ilas columnas da Rege-u.c.
ração as SUtiS producções ci\'ctdas pelo IgIIObl�
selltiu,pulodc ferir aquem nem de!le tem li

menor lembrança e tem a prE'cisa indep.en
doncia e nubreza de carJclt'r püW saccudlr o
pó com (jllese prelende nollnar o lIelo.de jus
tiça que pr�ticou S. Ex., li quem mais apre-

A P" Q ,. I x C J A.

ciamos pelos sentimentos de dignidade e jus
tiça que o caracter isân,

Desterro, 18 de Maio de t 87 t .

Justus .

---· 4e�.�eM -----

NOTICIARIO-
Allirmamos ser falsa a noticia dada no ul

timo numeroila Beqeneracão, a respeito d\)
Sr. Dr. Luiz Duarte Pereira. Nem () Sr. Dr.
Duare Pereira dirigio carta alguma ao Sr.
Dr. Chefe de policia, nem este teria o proce
dimento leviano que lhe attribue a Regener�
ção, de mostrar a quantos f\Js!!e.m á Reparti
çao da policia uma carta particular li elle
dirigida.

. ., .

O escriptor do noticiario d aq�e�le p.erlo
dica. cum lima só pennada, fez mjusuça a

esses dois honestos Magistrad IIS.

E' certo que constou á policia ter lido o

Delegado da Laguna um procedimenlo. me
r.os regular, mas esta noticia, �epellm�s,
não partic do Sr. Dr. Duarte. PereIra,. e sim

de outras pessoas, ilhas fidedlgn?s, cujas caro

tas dirigidas á amigos nossos, tivemos occa
siâo de lêr.

Desafiamos Il Reqeneração ii provar sua

asserção, sob pena de ser lida, havida e con

vencida de uznr de .argumeu tos falsos para
ferir li quem está illt.'so do�. abocaohamenlos
de calulIIlJiadores ou mentlrozos.
- E' d,� igual quilate c que avançuu cs�p.

jornu:l d�sllcredil,ldo e corrupto sobre a ca�
il>8 da lIuspensãodo 3. o supj)lente do.Julz
Municipal da Capital. S_ EI. oSr. Preslden:
te da rrovincia UZOII Ja faculdade que a I�I
Ih� conf�re, porqup foi des"bedecido,e o Sr.
Filri .. prt>cedt>tJ centra lei expressa, �,,�rcen
do um carj.!:1I para O qu," nà� obleve licença
da Assemhléa.que está funcclOnan(lo,e 8 cUJa
corporação pertence ..Os TribLlnae� compe
tentps hão de prOnUnClél1'-Se em deVIdo te�Jl
po II cerca dI! rFspollsilbi'lidade em qlle 111-

correi', n dia virá no qUill rp�onhp.eerá que
seu mentor ou assessllr o guiou mal.
S. EI. o Sr. Prellidente da Provincio. pro

'cedeu com muito criterio, energia, cil cums
pecç.io e tino Ildrninislr�tiyo, fllzendo desse
modo respeitar II autortdade de que se acha
investido. Lnng�: fIe censura merec� l�(Jvor,
pnrque procedeu d� 8ccúrdo com a lei com
prindo-a slrictamente.

Errata d. n. anterior.
No expildianle da sl'cretaria militar de 11 de

Abril ••mtes ja� palavras - S. Ex. o Sr. presi.
dellte - leia-se - Ao comm;mdante do batathão
18.
No orncill dirigido ao Sr. I:ommandanto da for

talf'za de SantO Anna. depois das palavra, - de 26

Março findo, - accresceílte-se - bavia.

,.\ PEDIDO.

Arligns Bellicos, receiando 8 contamin8ç�o de f... -
bres, be1iga.; etc. ; ma .. eu untes quererra que S.
Ex. o Dr. Bandeira fizesse isso. do que o que pre
lende ; pois consta-me que S. Ei. vae fazer d '

a

quslle predio um hospital de d()udo�,? nutro �e
rios receios que seja 8 loucura mohlsll� con.taglu
sa e altere ainda mais II rasãn de certos iudunduos,
Deploro e deploro de coração, nil) só pr/o senti:
mE'nlo de a'nor do proeimo, mas tambetn, Il mau

ainda, pelo 71IfJl que provim li todos nós pela
lornb-ança do Despertador, que pode Iasor S. EI.
firmar-se na ideia de que não deve íazer uma en

{ermaria para a� doenças mais commucs, e levar
II cfleitn o hospital de doudos.

Sou de

81e tran81� §Inria mlludl.

Bravn, Sr. Faria, 'llle linda rrodll('ç�o- Ma-
trina apreserltou ao; olhos do SE'U Corpo�

.

V. Ex. pôternal está briocando ou falia ser lO �
Eim 7 ...

Com que foi preciso o Sr. Faria expor-se e a {-

5icnandoder:ruz!111
.

Ora, meu� senhores, pai e tutelado. lenh30
jui';(l.

Sim?
E o fIlhote da dissidertcia não leve pejo de ir

abrig;,r-se na:; Mafrinlls praças liberaes I!!!
- Pai João?
- Sil1hô
- Apaga II �eUa.

Quibombo.

V. S. erc.

Fossil da exoneração publica.

A accusaçãn que o jave» e talentoso J. d� P.
Faria fez no Despertador de honrem ao Erm.
Presidl'nte da Prrvincia , e a Assemblé" Pruvlncial,
é um rhE'fe d'obra.

.E' pena que" talentoso rapaz, assignasse de
cruz »queile primllr de estylo e de dialeclica. Fe
lizlOente U l'Ilyla ; o homem.

O Lapia iira,

PMe· se afi�nçar ao pnblico, que a p.�ftlrmarill
projectada 110 pavimento terreo 1111 ed.ficio do� ar

ligo, bellu-os, como qu,'r o Drspertador é. para
receber L: os alienados ; 2. '=' os rlespeitados
3. o os que andão esfaimados,

Um do pano.

Uma pergunta
Pergunta-se ao Sr. topes, desde .qu�ndo se

con\'enceu da inepcia do governo prol l�cla.1 ,
Ati> a ve�perél do dia l'm que lhe (o, retirado e

ex pedi eulr, isto é, em quI'
.

deix ou tJe r fc<>bllf. a
mensalidade do, cofres plbhc('s, S. S. nada h<l\lêI
dito cnntra o pre�idellte, mas tendO-li começ;ldo
DO rlia sf'gllinte, Illlre�'1 que a ineplidãi' pro��r:n
pela rr.lirada do exped,enle, que ate enllo era fel·
til pe lo Dl·sperI;Hlor.
Fergunla-se ainda 51' a pu'Jlic.'çào que JlNme�

tl'U fllzpr do expedi ... llle é ou p"r falta de '!later.liI
pllr8 rmher II jorl\81,o U I'0rque sem elle nao terlll
a�signantes ?

Sem o expedirn Ia (I que é o Desprrt;ldor sl'�ào
um cupiola das nuticias do J(tfljal do CllmmerclO 't

O Alc�tre ·�,col(J.

Ch8mamo� 8 altenção do Sr. ficai da freguesia
de S. Srbasliào da Praia de Fóra, para a rua do
Mojor Costa Que se acha inlrilo,ita1el, em con�e·

quencia das aguas que êlli ficão eSlllgna�as p,1f
(alta de cor rentela.

Um inte,.c�sadQ.

A N N UNe lOS.
VE.'DE-SF..

O - HOTEL JOSEPlJENSE ---, rstilbelpcioo
na cidade de S. José, COJll um bilhar, mobi
lia, e tLldo o IH'ces5ario p,lra bospedagem.
Para tralar no mesm" hotel.

VENDE-SE
uma crioula ml,itn r('furcada e saudavel com pr in
cipio de lodl) U serv�ç(l, ii inlell!g,'nt(', e_ pr,,�r i
parti andar com crIança; p;lra Inforrnaçulls n eSâ

til IYIl"gra ph ia.

Sr. Redactor.

O Derpertador o. 867 levanta immen5a grita
. por est.balecer-!e lima eofcrrndria na casa dus

ALUGA-SE
uma �811a rom alcova p ,r 8�OO r�. para. Jl€s�oa
drcentr. em b·tÍxo do Ulll �I!br,;"o, ,{'In 'lttllS Cl'tll

muni"açõt>s p�ra o inl, ri .. r d;1 C 1/1, ai, m da 00 cor·

redor da eut, ada Qut}m lIH'conVler, Il,·ue dirigir
�e p.

�
ver ali Largo d�, pa,lBcio n

.. 26 O,·��errn.
E' prnpria pai a escnptorlO, (;On5u ItO,"lU, ou lOJa de
t,ffi .. illa.
------------- ---

Vende-se um grande armôrio en\·idraça
do com muill:s di visões, proprio p" ra uma

t epa,liçào, cartorio, ou casa de Camilia. Pa
ra informação nesta Typ.

-----------

Typ. de J.A.do Livramento.
Lar!o ti, Palatio N. U,
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